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1. DO OBJETO

(art. 4°, II, "a", D.M. nº 7.349/2019)

1.1. О objeto do presente processo é REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n°

7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual Aquisição de Correlatos (Fita e kit para gastrostomia), em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias.

1.2. Atesto que o objeto contratual engloba bens comuns para os fins previstos no art. 1º da Lei nº

10.520/2002 e do art. 3º, parágrafo 1º do Decreto Municipal nº 7.583/2020.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
(art. 4°, II, "b", D.M. nº 7.349/2019)

2.1. O presente processo visa promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, о
tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma

atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e

condicionantes de saúde das coletividades é a obrigação precípua da Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. Para o cumprimento de tal obrigação a SMS depende, por conseguinte, de pessoal, insumos,
medicamentos, estabelecimentos, mas não só, sendo imprescindíveis, também materiais médico-hospitalares
sem os quais o atendimento médico que nos cumpre fica comprometido e sujeito mesmo à inviabilidade.

2.3. Atente-se que os materiais médico-hospitalares ora solicitados são absolutamente indispensáveis e o

atraso em sua aquisição pode acarretar comprometimento severo na prestação de serviços de saúde aos
munícipes.

3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTА

(art. 4°, II, "d", D.M. nº 7.349/2019)

3.1. O licitante deverá especificar em sua proposta comercial o modelo, marca e procedência do produto.

3.2. O julgamento da proposta obedecerá ao critério de menor preço por ITEM.

3.3. As propostas deverão ser acompanhadas do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA de todos os itens ofertados.

3.4. Serão objeto de análise somente os registros na ANVISA dos itens dos proponentes provisoriamente
classificados em primeiro lugar.

3.4.1. Os objetos de análise serão julgados em até 5 (cinco) dias úteis.

4. DA ENTREGA, DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA GUARDA E
ARMAZENAMENTO

(art. 4°, II, "e", D.M. nº 7.349/2019) e (art. 4°, II, "n", D.M. nº 7.349/2019)

4.1. Para produtos de procedência nacional o prazo de entrega é de 20 (vinte) dias corridos, contados
partir da solicitação.

a

4.2. Para produtos de procedência importada o prazo de entrega é de 40 (quarenta) dias corridos, contados
a partir da solicitação.

4.3. Todos os itens deverão constar, na data da entrega, com prazo igual ou superior a 50% (cinquenta por
cento) de sua validade estabelecida, comprometendo-se o fornecedor à troca dos mesmos, caso atinjam o
vencimento dos respectivos prazos de validade.

4.4. Entrega Técnica dos Correlatos: Os Correlatos serão devidamente conferidos no ato da entrega. Os

mesmos deverão estar em consonância com as obrigações assumidas pela Contratada em sua proposta
comerciall
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ou Municipal) e CRF (Conselho Regional de Farmácia) ou CRBio (Conselho Regional de Biologia) ou
COREN (Conselho Regional de Enfermagem);

16.1.2. O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) emitido pela Anvisa;

16.1.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica de emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando fornecimento compatível em características, quantidades e prazos ao ora
solicitado.

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS
(art. 4°, II, "r", D.M. nº 7.349/2019)

17.1. Os materiais a serem fornecidos e suas respectivas descrições, bem como os seus quantitativos
mínimo e máximo, seguem no ANEXO I deste Termo de Referência.

17.2. Todas as condições, termos e obrigações ora constituídas serão regidas pela legislação е
regulamentação brasileiras pertinentes.

17.3. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio e cooperativas para o presente

certame.

17.4. Não será admitida a subcontratação do objeto.

17.5. Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços por outros órgãos denominada "carona".

17.5.1. O quantitativo decorrente das adesões externas à Ata de Registro de Preços não poderá

exceder ao quíntuplo do item em registro, independentemente do número de órgãos participantes que
eventualmente aderirem.

17.6. Atesto que esta Secretaria Municipal de Saúde está cumprindo fielmente as disposições
consubstanciadas no Decreto Municipal nº 7.349/2019, assim como do Decreto Municipal nº 7.591/2020 e do
Decreto Municipal nº 7.583/2020.

17.7. Visto que o Objeto contratual deste procedimento licitatório é divisível e atende aos parâmetros do art.

36 da Lei Municipal n° 2.884/2017, a Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá reserva de 2% (dois por

cento) do objeto para ME-EPP-MEI, aos itens a serem determinados pela Equipe de Pregão SL/SMG.

Duque de Caxias, 10 de agosto de 2023.

anessa BalVANESSA BARCELLOS VIEIRA DE ARAÚJO LUZ

Farmacêutica

Matrícula: 99023866

Duque de Caxias, 10 de agosto de 2023.

APROVO o Termo de Referência, bem como todas as condições nele dispostas e AUTORIZO a aquisição dos

correlatos descritos, conforme Art. 3º do Decreto Municipal nº 7.349/2019 e da art. 38 da Lei 8.666/93,
respectivamente.
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